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MOÇÃO Nº 416/2023

De Congratulações à Quinta do Olivardo pela 
conquista do prêmio Go Where 2023 - 
Melhores da Gastronomia do Estado de São 
Paulo, na categoria "Melhor Restaurante 
Próximo de São Paulo"

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque, por meio desta moção, expressa suas mais sinceras 
congratulações à Adega e Restaurante Quinta do Olivardo, pela notável 
conquista do Prêmio Go Where 2023 - Melhores da Gastronomia do Estado de 
São Paulo, na categoria "Melhor Restaurante Próximo de São Paulo".

Anualmente, a Go Where Gastronomia, em 
parceria com a Jovem Pan, realiza a premiação dos principais destaques da 
cena gastronômica paulista por meio de votação popular, reconhecendo 
aqueles que se destacaram pela excelência em suas propostas culinárias. 
Neste ano, o Quinta do Olivardo brilhou entre os premiados, sendo merecedor 
de tal distinção.

A história e a essência da Quinta do Olivardo 
refletem não apenas a habilidade culinária, mas também o compromisso em 
preservar e difundir a riqueza da culinária portuguesa. Fundado na encantadora 
cidade de São Roque, a 60 km da capital paulista, o restaurante, inicialmente 
uma vinícola, transformou-se em um ícone regional sob a liderança de Cintia e 
Olivardo Saqui.

Destacamos a autenticidade das receitas 
portuguesas oferecidas, sendo o bolinho de bacalhau, uma herança da avó de 
Cintia, um verdadeiro deleite para os paladares exigentes. O bacalhau, em 
suas variadas e deliciosas versões, é o protagonista indiscutível, 
proporcionando aos clientes uma experiência gastronômica única.

Além disso, a Quinta do Olivardo vai além da 
gastronomia, atraindo turistas com seu Circuito de Aventuras, minifazendinha e 
uma minifábrica especial que, aos finais de semana, encanta os visitantes com 
a produção dos famosos pastéis de nata, uma verdadeira ode à doçura 
lusitana.

Em virtude desses méritos, prestamos esta 
merecida homenagem, reconhecendo a Adega e Restaurante Quinta do 
Olivardo como um embaixador da culinária portuguesa e enaltecendo seu 
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papel na promoção do turismo gastronômico na região. Que este 
reconhecimento seja o prenúncio de ainda mais sucesso e prosperidade para 
esse estabelecimento que tão bem representa a riqueza da nossa gastronomia.

Ante o exposto, Cláudia Rita Duarte 
Pedroso, Marcos Roberto Martins Arruda e Israel Francisco de Oliveira, 
Vereadora e Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, REQUEREM ao Egrégio Plenário que faça constar, na Ata da presente 
Sessão, Moção de Congratulações à Quinta do Olivardo pela conquista do 
prêmio Go Where 2023 - Melhores da Gastronomia do Estado de São Paulo, 
na categoria "Melhor Restaurante Próximo de São Paulo".

Que da presente seja dada ciência à Senhora 
Cintia; e o Senhor Olivardo Saqui.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 23 de novembro de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA CLÁUDIA PEDROSO)

Vereadora

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA  
(MARQUINHO ARRUDA) 

Vereador

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
(TOCO)

Vereador
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